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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 203/2023 
LINHARES -ES 17 de maio 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 
 
 

• INDICAÇÃO DE REFORMA GERAL DO PIER DE VILA REGÊNCIA – 
BALNEÁRIO DE REGENCIA LINHARES ES. 

 
 
 
 

 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda ao enorme clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Se tornou sabido por este ínclito legislator, inúmeras reclamações relacionadas 

ao abandono das escalações da caixa de água que hoje atende a comunidade 

do Guaxe.  

 

Mediante a esta necessidade os próprios moradores solicitaram ao Poder 

Legislativo, na pessoa deste vereador, uma indicação ao PODER PÚBLICO 

relacionado a INDICAÇÃO DE REFORMA EM TODO O PIER DO BALNEÁRIO 

DE REGENCIA – LINHARES ES. Por se tratar de uma demanda de extrema 

urgência nós acreditamos e confiamos que o poder público irá atender essa 

solicitação.  

 

Moradores do balneário, pedem que o PODER PÚBLICO através de sua 

Secretaria responsável possa atender esse pedido. 

 

Esse Pier trata-se de um local muito frequentado pelos moradores é um 

verdadeiro cartão postal para as pessoas que vão até o balneário. Esse balneário 

é de tamanha importância para Linhares, pois além de toda sua beleza natural 

ele faz parte de diversos circuitos de esporte bem como Surf e outras 

modalidades de esportes aquáticos e terrestres.     

 
 
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 
imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 
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PROPOSIÇÃO 
 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 
 

• REFORMA GERAL DO PIER DE VILA REGÊNCIA – BALNEÁRIO DE 
REGENCIA LINHARES ES. 

  
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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